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ANEXDI

TERMO DE REFERÊNCIA
oEjETo= AQuIsIçAo DE IoTs DE MATEEIAI. DIDATICD PEDACÓCICD PARA Dlsraisulção CDM os
ALUNOS DA EDUCACAO INFANTIL, CUIO OBJETIVO É FORTALECER O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELOS PROFESSORES E UM MELHOR DESENVOLVIMENTO DAS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE
MORADA NOVA QUE OFERTAM ESSA ETAPA DA EDUCAÇÃO BASICA, SOB RESPONSABILIDADE DA
SECRETAAIA DE EDDCAÇAD EÁSICA, DESTE Mumcirio.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: imediato;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABlLl'I`AÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços:
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, à qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do
contrato com a Administração Pública:
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, O2 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no_ caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrtinico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.U: Diario Oficial da União;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Eolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de O5 de junho de
2017, httpszz¿j1jjgpg1_pra§.çg¡]1¿|;Iome¿Pu_j1|1'çAgcess "Acesso Identificado no link ~ acesso publico.

DEICEM,MDDAI.1DADE,cIuTEmo DE IULCAMENTD Q/
O presente termo de referência e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Educação Eãsica, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NE. 10.520/D2 c/c Lei NE.
8.665/93, Decreto Federal 5.-AISO/2OO5 e Decreto Federal ni' Tl0.024, de 20 de setembro de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA A

IUSTIFICATIVA

Conforme a Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional de nã. 9.39-fl-/96 cabe aos sistemas
municipais de ensino a responsabilidade pela oferta da Educação Infantil. Como primeira etapa da
Educação Basica, a educação infantil tem como função primordial O desenvolvimento de habilidades
motoras, afetivas, cognitivas e de sociabilidade na perspectiva da melhoria do desempenho escolar
futuro, e do desenvolvimento integral das crianças em consonãncia com a ENCC. O município de
Morada Nova, vem ampliando O atendimento às crianças de O a 5 anos de idade, e cOI1sidera relevante
oferecer condições propícias a realização de um trabalho que possibilite as crianças um processo
educativo que as conduza de forma lúdica às suas descobertas cognitivas, afetivas, de relações
interpessoais e de inserção social. Nesse sentido a oferta da educação infantil deve estar associada a
padrões de qualidade. Essa qualidade advém de concepções de desenvolvimento que consideram as
crianças nos seus contextos sociais, ambientais, culturais e, mais concretamente, nas interações O
práticas sociais que lhes fornecem elementos relacionados às mais diversas linguagens e ao contato
com os mais variados conhecimentos para a construção de uma identidade autônoma. Para isso a
instituição de educação infantil, deve oferecer às crianças condições para as aprendizagens que
ocorrem nas brincadeiras e aquelas advindas de situações pedagogicas intencionais ou aprendizagens
orientadas pelos professores. É importante ressaltar, porém, que essas aprendizagens, de natureza
diversa, ocorrem de maneira integrada no processo de desenvolvimento infantil. Para assegurar as
condições de uma de educação de qualidade para as crianças pequenas, E de fundamental importância
propiciar recursos materiais e pedagõgicos aos professores e alunos que auxiliem no desenvolvimento
das atividades.

OBIETIVO

Elaboramos O presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa para O fornecimento referente ao objeto deste termo.

Em cumprimento a Lei Federal ni* 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que O procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa
para a futura contratação do presente termo.

DAS ESPECIFICAÇÕES DO LOTE iv/

LOTE I- MATERIAL DIETRIEUIÇAO CRATUITA À- LIvROs DIDATI_cO¿_E_pIToRA IPDII N _ F
ITEM _, DESCRIÇÃO ____ H A UNID. QUANT _?

Err PEDAOOOICO DO ALIIIIO DA COLEÇÃO DEECOERIR E APRENDER INTERACOEE
1 ERIIICADEIRAE z Anos, DE ACORDO COM A Eucc, cOI~ITEEDOz I I.IvRO DO ALUIIO

(1 voI.UIvIE); AOEIIDA DE APOIO PEDACOCICO DO AI.UI~Io. AUTORAsz CLAUDIA
IvIARI:Os. E Msjgçja PIOUEIEEDO - EDjç_O_g_s IPDI-I. _ __ _ _

A RIT PEOAOOEICO DO ALUNO OA COLEÇÃO DEECOERIR E APRENDER INTERACOEE E
ERIECAOEIRAE s Anos, DE ACORDO COM A EncI:, coI~rrEI~IDOz z LIvROs DO ALUNO

2 Ia vOI.IIvIEsj; AOEIIDA DE APOIO PEOACDCICO DO ALUI-IO. AUTOEAE ALEssAIIDRA RIT sao
IPIOIIETEIEO, CLAUDIA IvIAP.cI:Is. NUICACIA ARAUJO E MEECIA PIOUEIREDO - EDIçOEs
IPDI--I.

I RIT PEDAOOOICO DO Ai.U`TI"O DA cOI.EçAO DEsc`OERIR E APRENDEP. II~rI'ERAçoEs E
3 ERIIICADEIRAE «I Anos DE ACORDO COM A Encc, COETEEDOI z LIvROs DO AI.InIII xrr sao

gz vO__I¿I¿M Es); AOERDA DE A_PO__IO PEDAOOOICO DO ALUI~I_O. AuTORAsz ALEEEAIIDRA H

KIT 340
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_ _ II.-I-I-Iii I I I._|.|.g.r" -I' .II-¡.~| .-1-I-1-I-I-I-I-I I Iii-I.|.-LI` MONTEIRO, cI.AIiDIA MARCOS, NURACIA ARAUJO E M :I-:CIA I-'IGUEIREDO - EDICOEE I
IPDR. , .

I RIT PIIDAoo'oIc`õ"DO"zi'EíI"No DA COLEÇÃO DEECOERIR E APRENDER INTEIIACOEE E I L
ERINCADEIRAE 5 ANos, :IE ACORDO COM A ENCC. coNTENDoz 2 LIvROs oo ALUNO

4 (2 voLUMEsJ; AGENDA OI-: APOIO PEDACOOICO oo ALUNO. AUToRAsz AI.EssANoRA RIT sao
MONTEIRO, cI.AIioUI MARcos, NUEACIA ARAUJO, IEAEEL MOREECEI E MERCIA

___ ,__PIoUEIRI-:oo - EDIçoEs IPDR. _______ W _____|__W_____
IIIT PEDAOOCICO DE sALA DE AULA DA COLEÇÃO oEscosRIR E APRENDER
INTERAçoEs E ERINCADEIRAE CONTENDO EoLsA EM LONITA COM IMPRESSÃO

' 5 CRAPICAI I.,IvRos no PRoPEssoR DA coI.sçAo DEECOERIR E APRENDER
INTERAÇOEE E ERINCADEIRAE, cARTAzEs COM DIvERsos cENERos TExTUAIs, In
PROPOETA PEDAGOOICA PAPA O PRoPEssoR, CADERNO DE PLANEJAMENTO E

j I_f_L_A_sI-I CARD- EDIçOEs IPDE. _ _

KIT 14€'

H

JUETIPICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO Dos LoTEsz
justifica-se O criterio de julgamento da licitação ser O MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licit.ação, por ser economica e logisticamente O mais viável, tendo em vista que os
serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insigmficativos, e O seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcloI'Iando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e gerenciamento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará O objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior
agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações atraves do criterio de
julgamento menor preço por Item, para O objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta
de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca
de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os
diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar O que O interesse
público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agruparnento [MENOR PREÇO POR LOTE] irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiêticia dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a
gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo O planejamento da prestação de serviços objeto da presente
Contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
eral são da mesma natureza, tendo a certeza ue a lutinando os itens em LOTES oderá ferar aos. CI E P E

licitantes garIhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços
em sua proposta global. g/

Sobre este tema, podemos citar a obra 'lentas Poleinicos sobre Licitaçoes e Contratos", vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, O seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala I? Instruniento fundamental para
diminuição de cristas. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor O custo unitário, que em decorrer.-cio do barateamento do custo
da produção (economia de escala na industria), quer porque nd
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diniínuíçdo do rnorzgem de lucro (economia de escolo geralmente
encou trudo no comercio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a
possibilidade de restrição inclevida ã competitividade. [Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU -
Plenário ~ Relator: josé jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nfi 732/2008, no seguinte sentido:

" o questão do viobílidode do ƒrociooornento deve ser decidido com
ousa em codo coso, pois code obru tem os suos especificidades, devendo
o gestor decidir onolisoodo quo! o solução mais udequodo no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da conipetii-ncia discricionário que é assegurada á Administração. optou-se por adotar o
critério de julgarnento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ás necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realiaadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Municipio de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniãncia da SECRETARIA, assinará contrato com a[s]
vencedora[s] desta licitação, no praxo máximo de 05 [cinco] dias, contados da data da convocação expedida
por esse orgão, sob pena, de decair do direito a contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim
sucessivamente.
O licitante que, convocado dentro do prazo do validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo iniclõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Mutiicipio de
MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo praxo de até O5 [cinco] anos, sem
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçães legais.

É
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nas alƒrsnações no coNTnATo

No interesse da CDNTRATAN'I`E, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos poderá ser suprimido
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite. por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 19 e 2 2, inciso li
da Lei nã 8666/93.

No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1* e ZÉ, da Lei nã
a.sss¡as.
A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressifies que se fizerem necessárias.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressties
resultantes de acordo entre as partes.

na Flscatização no contanto
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas
ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilitlade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nf* 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.

DA El\l'f`REGA DO GBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIHRIO ECONÔMICO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N-ii. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
DRDl`fINS DE CDMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e~mail ao seu endereço eletronico. cujos dados constem do cadastro
municipal.
2. D contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Ds produtos serão entreguäüs seguintes condições:
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a] Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
b] No prazo de no máximo de 15 Iqy]¡]zg| digg corridos, apos o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 13h [horário local).
3. O aceite dos produtos pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no instrumento Convocatúrio, no Termo de Referência e observações constantes
de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
uniclade[s] gestora [s] do Municipio de MORADA NOVA/CE.
5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s]
unidadefs] gestora(s].
6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo máximo de 24» [vinte c quatro] horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.1. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.3. D pagamento somente será efetuado após o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apre_sentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.3.1. Ci "ateste" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
6.-fl-. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atá que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
6.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.5.1. Não produziu os resultados acordados;
6.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
6.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
6.7. D pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
6.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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6.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma.
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl], divulgado pela Fundação Getúlio vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-rata
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3U(trinta] dias.
6.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do praxo ou rescisão contratual.
6.12- Serão descontados de [forma integral ou parcelado] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
6.13. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
6.14. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 [doze] meses,
adotando¬se a seguinte formula: Pr = P + [P x V], Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos dose meses), onde [P x V] significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
6.15. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 [duas] casas decimais.
6.16. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
6.17. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

nas oenloaçõss Da conlraarante
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justiiicará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRAT/fiN'fE com observãncía das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
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Notificar a Contratada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados. para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, Ii, da Lei nfl 8.666/93.

nas oenisaçoss na CONTRATADA
Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata corre ão das deficiências e ou irre ularidades a ontadas ela Contratante;Ç E P

Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega de objeto contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais.
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de
24- [vinte e quatro] horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconfermidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CON'l`RATAN'l`E.
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.

Remover. às suas expensas. todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo. no praxo imediato. contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme
especificações, praxe e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca. falliricante. modelo, procedência e prazo de garantia ou
Validade. Q/
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ítá
Responsabilifsar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078. de 1990];

Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.

Dos Docomsrrros uE'nae1L1TAÇÃo
1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferi-ncia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez: na conferencia e exame
correspondentes:
1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei NH. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados [subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

1-nialtlraçao yuniolca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da lenta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da Iunta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s] copia[s) do[s] CPF e
RG ou Carteira de Habilitação do[s] socio[s] da empresa.
IJ. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da ]unta Comercial, em se tratando de sociedades
empresários e, no caso de sociedades por açties, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera corn averbação no registro da Iunta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s] copia[s]
do(s] CPF e RG ou Carteira de Habilitação socio do[s] da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVÚ, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Iurldicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA Fl_lNCIÚNAMENTO expedido pelo orgão competente,
quando a atividade assim o exigir. H
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos Órgãos de administração da cooperativa [diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764»/71:
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das U3 últimas assembléias gerais extraordinárias. @

REGIJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas [CN PJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
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3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN NH. 1.75 fi/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das l.eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
I.ei nã 5.452, de 1* de maio de 194-3, e considerando o disposto no art. 39 da Lei ni* 12.440, de 7 de julho de
2011.
Quaurlcaçao Econômico-FINANCEIRA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2019), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisõrlos, o
balanço deverá ser acompanhado dos terrnos de abertura e encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados ha mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo
31, inciso I, da l..ei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cõpia da Declaração de Informação
Socioecenõmicas e Fiscais [DEFISJ de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura
e encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador
registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
4. No caso de empresa recem-construida [ha menos de U1 ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial.
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.
6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação.
7. CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, corn data de emissão não anterioãü ftrinta] dias da data da
licitação.

I] No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidoes de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item ”6.4.5" acima.

ouatnucztção Tecnica
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão [ou empresa] emissor,  gdLno
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 %fiQdevendo conter, no minimo, as seguintes informações:
a] razão Social, CNP] e dados de contato do Órgão (ou empresa] emissor:
b] descrição do objeto contratado Iygjz ggpgcifiçjflgde de cgçjg jpçej;
c] prazo de entrega dos produtos, e;
d] assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela PMMN/Cl": para comprovação das informações.
2. Apresentar declaração de fornecimento, constante do anexo VIII, com timbre da editora, referente aos
itens constantes no termo de referência [ver especificação de cada lote - de acordo com a editora do lote
correspondente), para comprovar que a proponente possua capacidade de entrega do objeto deste certame.

usuais Documentos os HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NE. 9.B54ƒ99, e ao inciso XXXIII, do art. '79 da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso eu
insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo constante tios anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NE. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §29, da Lei NE.
8.666/93].
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital.
4. Alva ra de Funcionamento emitido pelo órgão competente do Municipio da empresa proponente;
5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s] socio(s] e/ou proprietário da empresa.
6. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
[%._Ii. .umm&m):
7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça [_v@M,.cnj,j1,.1s,bI¬¿;`;jpp¡objdadg .a tjnjzcoiistjjtg r [eqtIgrigIg._pl;1p]
B. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC]
junto ao Municipio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de
acesso aos datlos nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens. cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a fase de habilitação,
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
11. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP] que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05
[cinco] dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1i1 da l.ei Complementar NE. 123/06.
11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei NE. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de MORADA NOVA/CE co votar osçliç-itaptes re anescentes, na ordem de c`lasslficação, para a
assinatura do contrato, ou revoga licitação. li ' , I 'I
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TERMO DE REFERENCIA

01. OBJETO: Aquisição de kits de material didático pedagógico para distribuição com
os alunos da educação infantil. cujo objetivo e fortalecer o trabalho desenvolvido pelos
professores e um melhor desenvolvimento das crianças do municipio de Morada Nova
que ofertam essa etapa da educação básica.

02. JUSTIFICATIVA: Conforme a Lei de Diretrizes e Base da Educaçäo Nacional de
no. 9.394/96 cabe aos sistemas municipais de ensino a responsabilidade pela oferta da
Educação Infantil. Como primeira etapa da Educaçäo Basica, a educaçao infantil tem
como funçao primordial o desenvolvimento de habilidades motoras, afetivas, cognitivas
e de sociabilidade na perspectiva da melhoria do desempenho escolar futuro, e do
desenvolvimento integral das crianças em consonância com a BNCIC. O municipio de
Morada Nova, vem ampliando o atendimento as criancas de O a 5 anos de idade, e
considera relevante oferecer condiçoes propicias a realização de um trabalho que
possibilite as crianças um processo educativo que as conduza deforma lúdica as suas
descobertas cognitivas, afetivas, de relações interpessoais e de inserção social. Nesse
sentido a oferta da educação infantil deve estar associada a padrões de qualidade.
Esse qualidade advem de concepções de desenvolvimento que consideram as
crianças nos seus contextos sociais, ambientais, culturais e, mais concretamente, nas
interações e praticas sociais que lhes fornecem elementos relacionados as mais
diversas linguagens e ao contato com os mais variados conhecimentos para a
construção de uma identidade autônoma. Para isso a instituição de educação infantil,
deve oferecer as crianças condições para as aprendizagens que ocorrem nas
brincadeiras e aquelas advindas de situações pedagogicas intencionais ou
aprendizagens orientadas pelos professores. É importante ressaltar, porem, que essas
aprendizagens, de natureza diversa, ocorrem de maneira integrada no processo de
desenvolvimento infantil. Para assegurar as condições de uma de educação de
qualidade para as criancas pequenas, e de fundamental importancia propiciar recursos
materiais e pedagógicos aos professores e alunos que auxiliem n 'desenvolvimento
das atividades. J
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA I.IuNIcIPAI_ De MDEAD-A NovA

SEDRETARIA DA EoucAçAo sÁsIcA l _ Ê L___

s DA DDTAÇAD DRÇAMENTARIA
0802 12 361 0231 2.018 - GESTAO E MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%. ` '

4. DO ITEM DE DESPESA
Material de Consumo- Pessoa juridica.

5 DAS ESPECIFICAÇOE5 MINIMAS
As especificaçoes mínimas, as unidades de medidas dos itens e a quantidade a ser
adquirida estäo descritas na tabela abaixo.

_g¡¿¿ 

ITEM
I \ L-I  I'|'-il-I

ESCRIÇAD AUTORES

O1

 Jí

02

I<rr PEDAGÓGICD Do ALuNo DA coLEçAo
DESCDBRIR E APRENDER INTERACDES E
BRINCADEIRAS 2 ANDS, DE ACDRDD CDM A BNCC,
CoN'rENDoz. 1. I.IvRo Do AI.uNo (I 1. voI.uIvIE),
AGENDA DE APoIo PEDAGÓGICD Dc ALUND.
Au"roRAS: CI.AuD|A MARCDS E IvIERc|A I=IGuEREDo
-__ED|_‹¿oEsIPDI-I _ _¬

CLAUDIA
MARCOS E

NIERUA
FIGUEREDO

I<IT PEDAGDGICD Do ALuNo DA CDLEÇAD
DESCDBRIR E APRENDER INTERAÇDEE E
BRINCADEIRAS S ANDS, DE ACDRDD Coivl A BNCC,
CoNTENDoz 2 LIvRoS Do AI.uNo I 2 voLuIvIEsl,
AGENDA DE APDID PEDAGÓGICD DD AI.uNo.
AuToRASz CLAUDIA MARCDS, NUEACIA ARAUID E
MERCIA PIGDEREDD - EDIç_c__E_S IPDI-I __ __

03 lot PEDADDGICD Do' ALLIND' DA CDLEÇAD
DEECDBRIR E APRENDER INTERAÇDES E
BRINCADEIRAS A ANcs, DE ACoRDo Colvl A BNEC,
CoNTENDoz 2 LIvRoS DD ALLIND ( 2 voLuIvIES1,
AGENDA DE APDID PEDAGÓISICD Do ALuNoi
-Au¬ronAS: ALESSANDRA IvIoNrEI-Ro, CLAUDIA
IvIARCos, NuI<ACIA ARAuIo, ISABEL IvIoRESCI-II E
MERCIA EIGDEREDD - EDICDES IPDI-I

--r

CLAUDIA
IvIA-RCDS,
NuI<ACIA

ARAUID E
MERCIA

I=IGuEREDo

EDIÇÕES I UND I CtUANT._

IPDH

.I-'I
Ír- .l'I [f¡'_\:I

I-" " fpI '-
A

E

'ii
_.

.Êë

'I

Ki-T 340 .

IPDH KIT 570

ALESSANDRA
MDNTEIRD,
CLAUDIA
MARCDS,
NuI‹cACIA
ARADID, ISABEL
IvIcRESCI-II E
MERCIA
rIPv.aS.PP

IPDH KIT 530

O4 I‹:IT PEDAGDGICD Do ALuNo DA CoLEçÃo
DESCDEIRIR E APRENDER INTERACDES E
BRINCADEIRAS S ANDS, DE ACDRDD Colvl A BNCC,
CoNTENDoz 2 |.|vRoS Do ALuNo I 2 voLuIvIES),
AGENDA DE APDID PEDAGÓGICD Do ALuNo.
ALrrosASz ALEESANDRA IvIDNTEIRo, CLAUDIA
MARCDS, NuI<AC|A ARAUID, ISABEL IvIoRESI:HI E
MERCIA FIGUEREDD - EDIÇDES IPDH

ALESSAN DRA
MONTEIRO,

CLAUDIA
IvIARcoS,
NUEÁCIA

ARAUID, ISABEL
MDRESEHI E

MERCIA
FIGLIEREDD

IPDH FÍIT 590

I 1

A Ati,
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICHPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DA EDUCACAO BASICA
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RIT PEDAGDGICD DE SALA DE ADLA DA CDLEÇAD
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇDES E

ll BRINCADEIRAS, CDI\rrENDoz BDLSA Em LDNITA CDM
=IIvIPRESSAo GRAFICA; LIvRoS Do PRDFESSDR DAI ~ ConformeCoLEçAo DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇDES E autüreã

BRINCADEIRAS; CARTAEES Coivi DIvERsoS GÊNERDS
TE>rrLIAIS; D1 PRDPDSTA PEDAGÓGICA PARA o
PRDFESSDR. CADERND DE PLANEIAMENTD E FLASH if
CARD. EDIÇÕES IPDH. A

KIT 140

6-DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
6.1 O material sera entregue conforme necessidade da SEDUC, apos ordem de
compra expedida pela Secretaria de Educação Básica.

T - DA VALIDADE DOS MATERIAIS
Os materiais deverão ser entregues em ate 5 dias apos ordem de compra.

8- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 'Correra por conta da contratada qualquer prejuizo causado ao material em
decorrência do transporte.
8.2 antes de apresentar sua proposta o licitante devera analisar, consultar as
especificações, executando todos os levantamentos de modo a não incorrer em
omissões, que jamais podera ser alegada a prestação do serviço em favor de eventuais
pretensões de acrescimos de preços, alteração da data do serviço ou da qualidade do
mesmo.

S- DBRIGAÇDES DA SEDRETARIA DE EDucAçÃc sÁsIcA
9.1 Solicitar a contratada a entrega do material indicando o dia que D mesmo devera
ser realizado, local e horario, conforme o estabelecido neste termo.

9.2 Efetuar os pagamentos nos prazos indicados conforme item 9.

10. DAS CDNDIÇOES DE PAGAMENTO
O pagamento se dara em ate 5 (cinco) dias apos a entrega dos materias, com a nota
fiscal devidamente atestada por um servidor efetivo da Secretaria de -Educação Basica.

11. DA MODALIDADE DE LICITAÇAO
O certame licitatõrio sera realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

H 'O 'Il Q.
I., _ i _ H
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A REDE BÁSICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MORADA NOVA "

A comissão de escolha do livro didatico da Secretaria da Morada Nova formada
pela equipe de formadores da Educação Infantil no uso de suas funções e
obrigações tecnicas pedagogicas. considerando.

1. Considerando a emergencia mundial declarada pela organização Mundial
da Saúde - OMS, em decorrência da infecção humana pelo novo
coronavirus - Covid~19, e neste sentido a criança da Educação Infantil

_í¡__

IÉ

estarem amparadas com um material didatico impresso, com orientaçoes
impressas e remostas ou de um eventual retorno as aulas assim como
orienta a Resolução 299/2020 do Conselho Estadual de Educação

2. Considerando a Constituição Federal declara que “a educação, direito de
todos e dever do Estado e da família, sera promovida e incentivada com
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para O exercicio da cidadania e sua qualificaçao para
o trabalho, enquanto, em seu Art. 208, inciso IV, determina que O dever
do Estado para com a Educação Infantil sera efetivado, mediante a
garantia de “atendimento em creches e pre-escolas para as crianças de O
a 5 anos de idade.

3. Considerando a BNCC como base norteadora de todo o processo
curricular da Educaçao, neste sentido a Educação Infantil

4. Considerando o DCRC como a base norteadora do curriculo da educação
infantil do estado do ceara

5. Considerando os Decretos Municipais que reconhecem estado de
calamidade pública e emergencia de saúde pública, decorrente da
Pandemia causada pelo COVID-19 e estabelecem as medidas e
procedimentos no ambito do municipio de Morada Nova-CE, nas areas do
municipio de Morada Nova

8. Considerando a Resolução 299/2020 do Conselho Estadual de Educação
do Ceara (CEE) que trata das normas complementares para as

i JI:
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instituiçóes pertencentes ao Sistema de Ensino do estado do Ceara,
para as instituições dos sistemas municipais que a ele se integrarernáz
orientando sobre o encerramento do ano letivo de 2020 e sobre como
proceder em relação aos registros de escrituração escolar, e de outras
providencias.

7. Considerando o Plano Municipal de Educação de Morada Nova, vigente
ate 2025, fundamentado na Lei 13.005, de 25 junho de 2014 que instituiu
O Plano Nacional de Educação 2014-2024, embasado na Constituição de
1988e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

8. Considerando a implementação do curriculo da Educação Infantil de
Morada Nova de Morada Nova

9. Considerando relatos de experiencias exitosas com o livro didatico
utilizado deforma on line e o fortalecemos da ideia de que o livro didatico
e um instrumento pedagógico que norteia, atraves de projeto grafico e
editorial organizado, a ação pedagogica do professor e nesse contexto
de educação remota, possibilita seguir uma organização estrutural e
sequencial na aprendizagem do aluno facilitando o dia a dia da rotina
escolar mesmo no contexto remoto eíou hibrido

Diante do exposto, e considerando a importância da familiarização ao processo
de ensino-aprendizagem, faz-se necessario a aquisição de materiais didáticos
pedagógicos complementares para os estudantes matriculados na Rede
Municipal de Educação de Morada Nova, com livros suplementares didáticos.
Nessa direção, esta aquisição de materiais fortalece as ações pedagógicas e
amplia a atenção didatica ofertada pela Secretaria Municipal de Educação de
Morada Nova aos alunos de educação infantil. Desse modo, se faz necessaria
para suprir a demanda de livros ja adquiridos, novos livros de acordo com os
pareceres abaixo relacionados. onde foram vistos outros livros de outras editoras

In Coleçao Descobrir s Aprender da Educação Infantil (Suprir demanda
da alunos completando matriculas para 2021)
Este material ja foi utilizado pela Rede Municipal de Ensino Este parecer
refere-se a aquisição de material didatico de acordo com a Eiase Nacional
Comum Curricular visando atender o complemento demanda de alunos

.r__t¡, ,.,J
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regularmente matriculados nas Creches e Educação Infantil na reizle de®
i .--^

ensino do municipio de Morada Nova
Considerando a aquisição de coleção de obras didáticas consumíveis
para Educação Infantil não atendidas pelo Programa Nacional Livro
Didatico (PNLD), compreendendo por coleção, o conjunto de volumes
organizados em torno de uma proposta pedagógica única e de uma
progressão didatica articulada aos anos dos respectivos segmentos.
A justificativa para tal aquisição se pauta na necessidade de assegurar
praticas pedagógicas mediadores de aprendizagens em ambientes
coletivos, desenvolvimento pleno das crianças e disponibilização de
materiais que nao antecipam conteúdos a serem trabalhados no Ensino
Fundamental e que respeitem as crianças como sujeitos históricos e de
direitos que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivenciam.
constroem sua identidade pessoal e coletiva, brincam, imaginam,
fantasiam, desejam, aprendem, observam, experimentam, narram,
questionam e constroem sentidos sobre a natureza e a sociedade,
produzindo cultura.
O material para complementar e atender as demandas de 2021 estão
direcionados para alunos de 2, 3 4 e 5 anos.

Conclusão:
A necessidade de continuidade de um trabalho que nos eleva na condição
de um dos municípios com os melhores resultados pedagógicos no
estado do Ceará permeia a necessidade suprir os alunos mesmo que de
forma hibrida ou presencial, de materiais didáticos impressos, haja vista
que muitos educandos não possuem acesso a internet e condições de
adquirir livros. É dever da escola pública garantir a equidade e a qualidade
educacional. É portanto, que aprov-amos D presenta parecer

Aprovamos, E “_
Maria lclejane Nobre de Sena ln `¬t.-I.iz.~›.fL+_..if -‹ Sa,1,.L.a›t_..
virginia ciauaia oiiaa caaia Í '(€'Í.‹.I..z›Z.‹:.«.3›‹. (Ã) - ia.I . _ .
Maria Nobre de Almeida l§j;'z¿”I¡ zu Q I |lÉ,¿~1,,l_2 ,fljg [mmg,gfi
Francisca Lenaci Nobre Ferreira
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N51.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVES DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a , Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o ne _ . neste ato representado pelo (a) Secretário[a] de

, Sr.[a] , portador(a) do CPF ne doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede a , inscrita
no CNP) sob o ne. _. representada por portadorfa) CPF ne.

,, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRONICO NE em Conformidade Corn D que preceitua a Lei Federal
ne. 8.566/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ne 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivameitte pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
i..i..Paaàamaaia-aa aata aaaeaiza na Piisciio ELETRONICO NP ziiapaaiçõaa zzia Lai
Federal DE 10.520, de 17/0712002 ¬- Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ne 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ne 3.693, de 20/12/2000 e ne 3.784, de 06/04/2001, Decreto
ni* 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a l..ei ne 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei ne 0.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto ne 6.204/07, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ne
147 de 07 de Agosto de 201.4, Lei Complementar De 155/2015, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera O título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato. Q/

CLADSDLA SEGUNDA - Do osisro `
2.1.- AQUISIÇÃO DE KIT'S DE MATEI-IIAL DlDÁ"I"lC0r PIÉIDAGÓGICO PARA DISTRIBUIÇÃO COM OS
ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, CUJO OBJETIVO E FORTALECER O TRABALI-IO DESENVOLVIDO
PELOS PROFESSORES E UM MELHOR DESENVOINIIVIENTO DAS CRIANÇAS DO MUNICIPÉO DE
MORADA NOVA QUE OFERTAM ESSA ETAPA DA EDUCACAO BASICA, SOB RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA, DESTE MUNICIPIO, DE ACORCO COM AS QUANTIDAÍJES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pflgãfá R CONTRATADA DEIEI ENECLIÇÊO CIO DIJÍEÍD CIEEÍE Eüntratü D valür' global
do Lote de RS . Í , _________ ], Sujeito as ittcidencias tributárias
normais e distribuidos da seguinte Forma, distribuidos da seguinte forma:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO -¬ MORADA NOVA - CEARA* CEF' 02940.000

CNPJ 0? 702 E40›"000'1-00 - CE-F 05 220 1?1-4 E MAIL IIcltacaon1n@outIooIt com br
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_í I Ç_I__ -F" l_Ç vL.ITEM _ Dsscnlcão J- UNID. QTE. vL.IUn1T.p GLDEAL
T EEDAotioico no ALUED DA coLEçAo Descoenm E

EEENUEE IETEEAÇDEE EE|ncAnE1nAs E Anos. DE
1 coeoo con A Encc. coU'rENnoz 1 Lnrno Do ALUvo (1 En. 34,,

:Lui/IE); AEENDA DE Apoio DEoAcoc¡co Do Atuno.
U'1¬c»EAsz cLAtin|A MAEcos. E MEEc1A EIEUEIEEUD -
J1ÇÕE$_.IF.li.¡iz_ _ I _ _ __T EEDAoocico oo ALUED DA coteci-io DEscoEEiE E
PEEEDEE 1ETEEA‹;oEs E EIUNEADEIEAE E Anos. DE

2 cosoo con A Encc, coETEEDoz E Livnos Do ALUED (E Km, 570
:1LUMEs1z AEENDA DE Aroio PEDAooo|co no ALUED.

' '.1ToEAsz ALEEEAEDEA MDNTEIED, cLAüo1A rviAEcos.
;UoiciA AEAUL1 |1ciA 1==icUE1EEDo - E_D_iç|Çg_Es IHEDH. z

Etr PEDAcóc1co no ALUND DA coLEr,:Ao DEscoEniE E
Aensnnsii n~rrEEAcoEs E EEmcAUEiEAs 4- Anos DE

3 Acosoo con A ENcc,coE1¬EEDoz E Lrveos no ALUED (2 Ku, 63,]
vor.UMEs); AGEEDA DE Apoio rEnAcÓc1co Do ALUED.
AUToEAsz A1.EssAEnE_A Morrreieo. cLAUoiA 1UAEcos,
NU1cAt:|A AEAU1o E rA_E_E_c_;_AH EioUE1EEno - Eolçoes iizpuir-;,__H
ETT PEoAc.Óc1co no Acuno DA co1.EcAo nsscosnin E
APEENUEE IETEEAÇDEE E EEINEADEIEAE E Anos. DE

c
oi '

I-I

EI===3ë=~:=-:_.1:,m.':»-›¡5:›=›:|=›:‹=¬: -\

|'¬

A onoo com A Encc, confrennoz E Livnos Do ALUND (E
4 vi ones); AEEEDA DE Aeoio PEDAoÓo1co oo ALUNo. En' seo

A.rroE.Asz ALEEEAEDEA Monrsnio, cLAúD1A MAEcos.
NU1<AciA AEAUJE, IEAEEL Moeescl-E E MEEc1A
1=|t:tnnE.Eoo - Eo1§ti__E§__1_1=_[[__:g_g¿i. H _, .

A Etr PEoAooo1co DE SALA DE AULA DA coLE‹;Ão
DEscoEEiE E AEEENDEE IETEEAÇÓEE E EE|NcADElE.As
t:oUv1'*EEoo= EDLEA EM Lor¬ntA com IMEEEEEAD oEAE1cAi

5 LIVROS Do Pnorssson DA CULEÇAO nnsconnin E Im. MU
APEEEDI:-:E n~¬rrEE_AçoEs E EEiNcAoEiEAE, cAE'1¬AEEs con '
Dwsnsos EENEEDE TE>crnAIs; oi EEoEosTA PEDAcÓo1cA

- PARA D EEo¡=EssoE, cADEEno DE ELANEJAMENTD E ELAEE
cAEo EU1çoEsn==oE.

rn ___
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cLAUsuLA QUARTA - DA DDTAÇAD DEÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçainent:-ária nH: - _ ____i_; elemento de
despesa: _ - _ ; sub elemento de despesa: ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2U_. Qi

CLAIJSULA QUINTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO
5.1.. O contrato terá um prazo de vigência ate , ,, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n”. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁIJSULA SEXTA - DAS ALTERAÇDES E DA FISCALIZAÇAD DU CONTRATO
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte E cinco por cento) do valor inicial da contratação.
facultada a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§ lg e 2 9, inciso ll da Lei ng 8666/93.

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE NIDRADA NC-'IVA
AV. MANUEL CAETRD, N". TEE - CENTRÚ H- MCIRADA NDVA - CEARAP CEF' E2Q4D.üüI`J

CNPJ DT TEE EAEIÍDDD1 DEI ¬¬ C'-GF DE 920 'IT1-4 E MAIL' Iiraitil-GElDI'|1l'I@üUtIDnk num br1- A ' 1 A I ' I I I i
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6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1*-1* e 211,
da Lei nê8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessarias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessãri o à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios
redibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da l..ei Federal nê 8.666/93 E suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionarios à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

cLAusULA EETIMA - DA ENTEEEA no oarrro, DA FORMA DE PAEAMENTD
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nê. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN5 DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
b] No prazo de no maximo de após o recebimento da Ordem de
Compra no horario de 07h as 13h [horario local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência E
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura E nota fiscal em nome do
dafs) unidade-[s] gestorafsl do Município de Morada Nova/CE.
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afs) unidade(s) gestorafs)

instrumento.

inclusive com relação a terceiros, e ainda:

se verificarern vícios, defeitos ou incorreções;

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.

õnus para a Contratante.

prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
7.7.1. Nao roduzlu os resultados acordados;F

exigida;

de pagamento.

previsto na legislação vigente.

bancária para pagamento.

Contratada, que porventura não tetilia sido acordada no contrato.
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7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências
especificadas neste edital. na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte E quatro) horas adequados ás
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas E quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis.

a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

7.4. O prazo para pagamento será de ato 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação

5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal /Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues
7.6.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficaia
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo

7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma. para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Dl). divulgado pela Fundação
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Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e E do efetivo pagamento, adotando-
se o critorio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3D[trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ELAUSULA oITAvA - no EEAJUETAMENTD DE ensço E no EEEQUILÍEEID Economico E FINANCEIED
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de til (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o
acroscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em atê D2
(duas) casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

cLAUsuLA EDNA - DAE sANçoEs E n~.U=E.AçoEs AD1vuu1s'rEAr1vAs
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário na 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração: Q/

. - Fill

I ` Evsnrosz __” sAu çoes qUE__§_s_s`EAo APLrcAoAsz
I- Forjar E classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivados ou não.

_|

1. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano. Aco rdao TCU/Pl. nê
sora./zo11.

J 1- i'I Hi I

li- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer niaiiifestação na sessão ptilollca,
gerando tumulto e atrasos no certame.

i I.

2. impedimento de licitar pelo periodo de, no
rninimo, AI- [quatroj meses.

_Ç I I|.""'.-\ I
E

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão publica ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

IV- Não ájiuirelseiitar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

4. impedimento de licitar pelo periodo do. no
niinirno, õ [seis] meses.

--mn "'IÉ_\ lÉ

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

5. lrnpeclimento de licitar pelo período de, no
minimo, 1 [tiro] ano.

i I-I i -
' 1. - 1 I
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ti. impedimento de licitar pelo periodo de no
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou fl1í11iITiD5[tífllfvlãHU5-
contratação. 9. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou

Federal para apurações de sanções de ordem penal.
lili- Não manter as condições habiiitatorias durante a execução do Í 5_ ¡mpm¿¡¡¡“E,mD dc ¡¡,_¿.¡ta¡. PEID P¿,¡.¡D¿,¡, del na
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. minimo, 6 [seis] meses.

Z I_ _!-I¡ _ J |.|_|-¡__-|

Vlli- Não retirar a nota de
empenho Xnão assinatura da Ata.

valor do contrato/nota de empenho.

11. impedimento de licitar pelo periodo de. no
mínimo. 1 (um) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do

IX- Entregar o objeto fera do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

-_I_

it- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

13. Advertência
14. Multa de, no minimo. 0.5 'iii (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 2o (vinte) dias.
Apos o vlgêslnio dia poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto.
15. Advertência;
17. inipediniento de licitar pelo periodo de. no
rninimo, 1 (um) ano.
18. Multa de, no mínimo, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenlio¿_ ___

Xl- Stitistituir o objeto fora do prazo estabelecido.

is. Advertência
1.8. Multa de, no n1ininio,[i,5% (meio por cento]
por dia de atraso. aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 20 (vinte)
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexeciição total ou parcial do objeto.

|"'I_I-\ _

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (5)
equipamento (5) quando previsto no edital e termo de referência.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo período cle, no
ni Ínirno, 6 (seis) meses.
23. Miilta de, no mi'ni1no, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplica da sobre o valor do
equipamento. _

XIII- de entregar documentação original exningidzli neste
Edital 
E durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no mínimo. 111% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote. I ___¬ _

1_,¡_ .¡ ¡_.¡.¡ |_| 1 _ |_I
_XIV- Comportar-se de modo lnldonoo na licitação ou contratação,

causando prejuizo a Adinlnistração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento juridico. ao regramento do edital, aos licitantes, ã
Administração e ã sociedade.

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 2 (dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

iiv- cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

;_-¬-ri-i III

 Ç

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados. quando
esgotados os sancionarnentos proprios, regulares e inerentes aos
monltoramentos técnico-operacional E administrativo do
gerenciamento contratual.

Evil- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine
outra penalidade. _

21'. Irnpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
as. Multa de. no minimo. 101-ii (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
ãs. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
E_st¿diial¿_ _

C

27. impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de. no minimo,1 (um) ano.

28. impedimento de licitar com a Plviiviiv por. no
ininiino, 2 (dois) anos.

_; 
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XVIII- Não celebrar contrato, em coiivocaçi-lo dentro do prazo de
vaiidacie de proposta.

I I-I-I-I

29. impedimento de Licitar com o municipio de
I*-*'ioi¬ada Nova por, no mínimo, 1[um) ano.

i _'I'I-I-I.-H-I-i H-H |'I'I'\

XIX- Ineiteeução total, previsto na I.ei iieoo/93 e Lei 1o.52o/EDGE.

32. Irnpedimento de licitar com a PMMH por, no
minimo, 2 [dois] anos.
33. Multa de, no minimo, 2D% [vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
vaiorda parcela. _ _ _

XX- inei-tecução parcial cio objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
1i].52Ú/EUÚZ.

34. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 [um] ano.
35.1*-*iulta de, no minimo, 10% [doa por cento]
sobre o valor correspondente a parte não
executada. _

XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do pregoeiro, bem A
como pessoas que integram os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direclonainento de certame. sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
in fundadas, em processo administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal. pelo periodo
de 5 [cinco] ano.

_ r-i

XXII- Cometer fraude Fiscal no recolhi-mento tie quaistiuer tributos. 35. Declaração de inicloneiclarie Q/
.¡-_¬ _¡- 1. i

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em vlrturio dc atos ilícitos praticados. 36. Declaração de Inidoneidade

- Hi
XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedilnen to licitatório público.

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão
condenatória. _ _ _ _ _

__ -¡ li l_Pr-I

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento iicitatúrio público.

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
44. Publicação extraordinária cia decisão
condenatória. ___ _ ___ _

¡_ _11 |-I

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo:

43. Muita de até 2ú% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão
condenatória. __ ç

- _..-I' i II- I l I

XXVII- Ivianipuiar ou frãudar o ei1tiili'bi'lo econômico-financeiro dos
contratos celebrados
com a administração pública

45. Muita de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
45. Publicação er-ttraorrlinária da decisão

'E-' 1*~E¬ Í*

<¿l‹›2¿_

condenatória.

9.2. Serão considerados injustiiicados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critério da PMMN que devera
esaminar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificacio e aceito pela PMMN, a licitante vencedora Ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (des por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de Falha maior poderá
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também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou coiitrafair-eon*i"a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nê 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente as demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no prazo de 05(cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da l..ei ng 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com oii sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das iniiltas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

ctiiusuta oêciivm - nas oeaicftçoss oo couriuirâurs
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a I.ei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que ateiiderá ou justificará de imediato.
10.4-, Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o liorário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
'l0.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer teinpo, documentação que comprove o correto e tempes-tivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seii acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, li, da Lei nê 8.666/93.

ctausut/i nacuvia muivieiiui - oiiiiieaçoss na couriu-mine
11.1-Entregar os produtos/equipainentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apoiitadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiêiicia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam oii venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem ein indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
ll.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente coiidições de
defeito oii em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a siibstituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele eiii que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acoiidicionamento, providenciando a substituição do inesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.
11.11 - Respoiisabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990];
11.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, norinas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertineiites.

ctáusutx oêciivm sseiinoii - nas noi-imes Anriconnueção
12.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e enteiidem os ternios da Lei nã 12.846/2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instruniento
convocatório ê vedado as partes incluindo seus einpregados, prepostos e/ou gestores:
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, oii a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos
respectivos instruinentos contratuais;
IV - Manipuiar ou fraudar o equilibrio economico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
oniissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nã 12.846/2013, do
Decreto nã 0.4-20/2015 ou de quaisquer outras leis oii regulamentos aplicáveis, ainda que não
relacionadas com o presente contrato.
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cLÃusULA nêcuvia Tancsian - tm Rescisão
13.1.. A inexeciição total ou parcial do coiitrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
1.3.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
aj Determiiiada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enuinerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei:
bj Ainigável, por acordo entre as partes, caso liaja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1ã do art. 79 da Lei
8.666/93; cj judicial, nos ternios da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão fornialmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
13.3.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aj O não-ciimprimento de cláusulas coiitratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos:
cj A lentidão do seii cumprimento, levando a Administração a coinprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificada do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
ej A paralisação do serviço ou do fornecimeiito, sem justa causa e previa comunicação à
Administração;
ij O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim coino as de seus superiores;
gj O cometiniento reiteraclo de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
lij A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; (2,
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; -
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
kj Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e deteriiiinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
lj A supressão, por parte da Administração, dos inateriais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato aléin do liinite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 ein caso de não concordância por parte da empesa;
mj A suspensão de sua execução por ordein escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizein o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e inobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assuinidas ate que seja normalizada a
situação;
nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
oj O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
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qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total oii parcial da posição contratiial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctziusutii oecuvm quiurm - no sono
111.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, ein 03 (trêsj vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idõneas que
também o assinain, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, ___ de ,, de .

COi\i'l"RA'l`AI\l TE

CO NTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

CPF N.ã ___ QQ/
2______ __ _ .

CPFN.ã

PFIEEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2040.000

CNPJ 0? T02 040i'0001-00 - OGF 00 020 171-4 E-MAIL' IIcitacaomn@outlooI-t com lar



'É'

ÊEsTAoo oo CEARA

`_¡._|-¡ 1 \'.¡_

-r._i'- i'~__,

i-'ii' Ui? ç
Ii 'H ___,,_...

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 'Lt “

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE HAEILITAÇÃD

PREGÃO ELETRÔNICO NA

A empresa inscrita no CNP] n.ã , _, , coin sede
__. declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

_ Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e economico-

FGTS E a CNDT

, de de 20_

financeira, E que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]
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ANExOiv
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO Ns

A empresa _, inscrita no CNP] n.ã com
i sede , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ , de de 20

__ ___ E
(assinatura, nonie e número da identidade do declarantej
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO inciso xxxiii DO ARTIGO 72 DA Cr

A empresa , CNP] n.ã , com sede
á declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N.ã , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

, ,de ,de 20_.

E
'I-I _ I

(assinatura e ideiitificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Ns

A empresa CNP] n.ã com sede
_ Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014- e Lei
Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_ , de de 20_.

(Assinatura, nome e NúmeroTla_CErteira de identidade do Declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE víNcULO EMPREOATÍCIO com O
MONIOIPIO DE MORADA Nova.

Ê,
¬Easy. Íšá

PREGÃO ELETRONICO Ns « sEnuc

Eu, , pOrtadOr(a) dO RG ng e CPF ng
. residente e dOrnici1iadO(a) à _ _, Ocupante dO cargO

de _ , da empresa , inscrita cOrn O CNP] ng
,cOm sedeà . declare para Os devidos

fins que não tenho ngnhgm vínculg empregatício de nenhuma ngzgreza. com
a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA.

__í__,_de_____de 20_

[Assinatura neme e Númere da Carteira de identidade de Declarante)

(*] A Declaração sera para tOdOs Os sdcies da empresa [SEPARADAMENTEL se fer O case.
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ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO

A Empresa _ í, inscrita cem O CNP] ng
cern sedeà , neste ate representada

pele Sr. [a] . Ocupante de carge de . pOrtader[a]
de RG ng , *_ e CPF ng _ J ggçlgäë para Os devides
fins que, irernes dispenibilizar na integralidade fernecirnentes des livres
censtante de Terme de Referência (anexe I) de edital de Pregäe Eletrõnice ng

Lete . para a empresa O , inscrita cem
O CNP] ng e sede à _ _

___ , de____de 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE
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